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j un t a . Deos Guarde a Vossa mercê. Sam Paulo vin-
te oito de J a n e y r o de 1776 / / 

M r r t i m Lcpes L c b c de Saldanha / / 

Senhor Capi tam Mór Lucas de Siqueira F ranco . 

P. ' o Cap.1" Mór Manoel da Silva Reis 

Receby a de Vossa mercê de dezoito do co r ren te 
a que sou a dizerlhe que logo que o Tenen te Manoel 
F ranc i sco de Tol ledo se recolher da deligencia de que 
u l t i m a m e n t e e m c a r r e g u e y a de en t r a r na que respei ta 
a essa Villa e seu t e r m o , f icando bem persuadido que 
hade dar conta dela e de que Vossa mercê o hade au-
xiliar. 

F ica em meu poder a lista dos que se r e f u g i a r ã o 
pa ra a P a r a i b a Nova, onde os p r o c u r a r e y logo que 
me se jam precizos. 

Q u a n t o aos dous dezer to res dessa Villa q' se achão 
na Cadea da m e s m a , como v inham seguros e sem des-
pezas da f azenda Real , poderá Vossa mercê remete los 
como lhe pa rese r melhor , t a n t o a es tes como a todos 
os mais que ahi fo rem aparesendo que não sam pou-
cos e me capaci to ande recolherce aos seus an t igos 
domicilios. 

V e n h a m os dous prezos que o C o m a n d a n t e da 
Guarda de I t a j u b á r e m e t e u a Vossa mercê pa ra os cas-
t i ga r nes ta Cidade, c o n f o r m e merece a dezerção de hu 
e rebeldia de ou t ro , q logo que eu faça exemplo em 
b u n s poucos destes vis vasalos, se ande emendar os 
mais e conhecerão a sega obediancia e Fidel idade que 
devem ao seu Rey . Fica com praça na Cavalar ia , J o ã o 
A n t u n e s F ia lho para o que es t imo se r e s t au race da 
molés t ia que padecia, porque na verdade ja hia tar-
dando, pelo q. respe i ta a f iança que que rem dar os d e -
zer tores , tenho- respondido no capi tulo t e r cey ro desta , 
que como venhão, se ja como for , e só me fa l ta dizer 
que em es tando bom o te rce i ro a f iançado pelo sogro , 
-espero p o r ele. Deos Goarde a Vossa merce. Sam 
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Pau lo vinte nove de J a n e y r o de mil Sete Centos e S e -
t en ta e Seis / / 

M i r í - i m Lopes Lobo de Saldznha / / 

Senhor Capi tam Mór Manoel da Sylva Reis / / 

P.a o Cap.m Jozé Galvão de Moura Lacerda 

Recebo a de vosa merce de v in te q u a t r o do cor-
r en t e a que sou a dizer que não era precizo que o Co-
m a n d a n t e de San tos declarace desde quando se ha-
viam repar t i r os emo lumen tos das E m b a r c a s o e n s pelo 
T h e n e n t e Custodio Mar t i n s , porque se lhe tocam bem 
entendido es tá . que he desde que ele foi des t inado ao 
serviso dessa Fo r t a l eza . Deos Goarde a Vosa mercê . 
São Pau lo vinte nove de J a n e y r o de mil e Sete Cen-
tos e Se ten ta e Seis / / 

M r r t i m Lopes L c b c de Saldanha / / 

Senhor Capi tam Jozé Ga lvão de M o u r a Lacerda / / 

P." o P.° Fr. Antonio de Santa Ana, Relegfozc 
do Carmo. 

Com impaciência t enho es tado esperando que Vos-
sa Pa t e rn idade chegace a es ta Cidade pa ra me imfor -
mar de a lguns par t icu la res da P r a ç a de Igoa temi , e co-
mo a the ago ra não pudece consegui r este meu dezejo 
útil e necesar io ao Serviso de Sua M a g e s t a d e Fide-
lisima, de/vJo dizer a Vosa Pa t e rn idade que pelo refe-
rido Serviço do dito Senhor , hé precizo que Vossa P a -
ternidade sem perda de t empo se recolha ao Conven-
to desta t e r r a para dele poder comunica rme e de q u e 
careço Deos Guarde a Vosa P a t e r n i d a d e . Sam P a u -
lo, vinte nove de J a n e y r o de mil sete centos e s e t en t a 
e seis / / 

M c r t i m Lopes Lobo de Sa ldznha / / 

Senhor F r e y Anton io de San ta Ana.. 
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